
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 001/2023. 
  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - EDITAL PARA FOMENTO À 
EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL (APOIO DIRETO A PROJETOS) 

E EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - APOIO A ATIVIDADES 

ARTÍSTICO-CULTURAIS DIVERSAS SELEÇÃO DE PROJETOS COM RECURSOS DA 
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 
 

Execução dos recursos da Lei Complementar nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo: 
Prorrogação de prazos e alteração de Cronograma e Etapas 

 
Considerando a prorrogação do prazo de execução dos recursos da Lei Paulo 
Gustado de 31/12/2023 para até 31/12/2024, autorizada pela Lei 
Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2023; 

Considerando a necessidade de prorrogação de prazos e para o envio de 
propostas e documentos, análise e resultados, com o intuito de simplificar e 
facilitar o acesso e a participação do maior número possível de proponentes aos 
editais de chamamentos publicados no município; 

Considerando, após a prorrogação de prazo de execução dos recursos da Lei 
Paulo Gustavo, a possibilidade de facultar um recesso aos órgãos do poder 
exercutivo municipal; e  

Considerando que, após o resultado final das seleções de projetos e propostas 
dos agentes culturais em que ficou evidenciado a sobra de vagas e valores 
remanescentes, informa-se que: 

I – Faz-se necessário a alteração do anexo de Cronograma e Etapas para 
contemplar a prorrogação da execução dos recursos para o exercício de 2024, 
em que será necessário: 

a) finalizar as etapas de seleção até a assinatura do Termo de Execução Cultural 
pelos selecionados dos editais abertos; 

b) avaliar as vagas e valores remanescentes para a abertura de novos editais 
para execução integral dos recursos; 

c) realizar a adequação orçamentária junto ao legislativo municipal para o 
exercício de 2024. 

 

 



 

 

II – O processo de avaliação e elaboraççao de projeto de lei para a readequação 
orçamentária pelo executivo municipal será mais célere, uma vez que já temos 
mapeadas as ações culturais do audiovisual e demais áreas da cultura, ficando 
pendente o retorno das atividades legislativas após o recesso. 

III – Após a aprovação da nova adequação orçamentária será realizado o registro 
contábil das fases de empenho, liquidação e pagamento em no máximo 10 (dez) 
dias úteis. 

 

 

Itambacuri/MG, 21/12/2023. 
 
 
 
 
 

 

 
 

Jovani Ferreira dos Santos 

Prefeito de Itambacuri 
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